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REQUERIMENTO   Nº     

 

 Nos termos do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, 

considerando o trabalho a ser desenvolvido para investigar as irregularidades 

e os crimes relacionados aos maus tratos de crianças e adolescentes no país, 

requeiro a realização de uma diligência na cidade de São Paulo/SP para 

realização de  reuniões  com oitivas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Foram votados e aprovados por esta Comissão Parlamentar de 

Inquérito inúmeros  requerimentos  para oitivas de pessoas que residem no 

estado de São Paulo.  Com objetivo de agilizar os trabalhos entendemos 

necessária a realização de uma  diligência  na cidade de São Paulo para que 

esta CPI  realize reuniões  de trabalhos e oitivas. 

  

   Sala das Comissões,                                           de 2018. 

 

 

  Senador MAGNO MALTA 

    PR/ES 
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